AUTÓGRAFO Nº. 001/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei Complementar nº. 001/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: Reajuste da remuneração dos cargos de  Prefeito e de Vice-Prefeito”.
Artigo 1º - Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica estendido à remuneração dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito Municipal o reajuste de 6,80% (seis vírgula oitenta por cento) concedido ao funcionalismo público municipal.

Artigo 2º - As despesas  decorrentes da execução da presente lei, correrão a cargo de dotação orçamentária própria, que poderá ser suplementada, se for o caso.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.012. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 03 de fevereiro de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
